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Privatizações no Brasil

• Tema presente na Agenda Governamental

• 7ª Onda de privatizações:
• 1ª onda: Governo Figueiredo (1979)
• 2ª onda: Governo Collor de Mello (1990-1991)
• 3ª onda: Governo Itamar Franco (1993-1994)
• 5ª onda: Governo FHC (1995-2002)
• 6ª onda: Governo Temer: 2016-2018)
• 7ª onda: Governo Bolsonaro (2019-2022)

• Uso de instrumentos jurídicos inconstitucionais

• Estrangulamentos legais para inviabilizar empresas estatais

• Novas formas de privatização: “parcerias”; “desinvestimento”; “abertura de capital (IPO)”

• Ampliação das alternativas privatizantes na saúde, educação, pesquisa científica e outros, 
por meio de “organizações sociais” e assemelhados

• Grande risco de dilapidação e desmonte do patrimônio público



Estatais nos 
Estados (2019)

245

Estatais Federais (2022)



Estatais e investimento público



As Estatais e o Tesouro
• No seu conjunto, as estatais trazem grande 

contribuição às receitas do Governo

• Em 2020, apesar da redução causada pela crise (covid-
19), foram pagos R$ 16 bilhões em dividendos

• Eletrobrás e Petrobrás respondem por 58% dos 
dividendos recebidos

• BB responde por mais 38%

• Dividendos pagos cobrem mais do que é gasto com 
estatais dependentes, que cumprem finalidade social 
ou estratégica

• Porém, quadro de pessoal vem se reduzindo desde 
2017





A quem interessa a privatização
• Ao governo

• Perspectiva fiscal: reduzir a pressão sobre o déficit público
• Valorização da “livre iniciativa” e das “leis do mercado”
• Redução da “interferência política” na gestão
• Por outro lado:

• abre mão de instrumentos de atuação para promover desenvolvimento e implementar 
políticas

• perde receitas de dividendos em estatais lucrativas

• Aos empresários
• Novas oportunidades de negócios e apropriação de lucros e dividendos
• Apropriação de ativos e bens públicos por preços baixos
• Monopólios estatais viram monopólios privados
• Regulação fraca e lucro garantido, sem compromisso efetivo com qualidade e 

garantia dos serviços prestados – exemplo: Aeroportos
• Financiamento estatal via BNDES



A quem não interessa

• Aos cidadãos
• Menor controle social sobre a prestação de serviços públicos
• Menor acesso a serviços que devem ser universalizados
• Desresponsabilização do Estado
• Redução da soberania do País

• Aos usuários
• Aumento de preços
• Orientação das empresas é pelo lucro
• Queda da qualidade dos serviços

• Aos trabalhadores: 
• redução de salários
• precarização das relações de trabalho
• perda do conhecimento setorial acumulado



Lei Complementar 178, de 13 de janeiro de 
2021 - alienação forçada das estatais
• Aprofunda as regras pro-privatização da Lei Complementar 151

• Art. 13. A Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

• "Art. 2º O Plano de Recuperação Fiscal será formado por leis ou atos normativos do Estado
que desejar aderir ao Regime de Recuperação Fiscal, por diagnóstico em que se reconhece a
situação de desequilíbrio financeiro, por metas e compromissos e pelo detalhamento das
medidas de ajuste, com os impactos esperados e os prazos para a sua adoção.

• § 1º Das leis ou atos referidos no caput deverá decorrer, observados os termos do
regulamento, a implementação das seguintes medidas:

• I - a alienação total ou parcial de participação societária, com ou sem perda do controle,
de empresas públicas ou sociedades de economia mista, ou a concessão de serviços e
ativos, ou a liquidação ou extinção dessas empresas, para quitação de passivos com os
recursos arrecadados, observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000;

• “Art. 11. Enquanto vigorar o Regime de Recuperação Fiscal, poderão ser contratadas
operações de crédito para as seguintes finalidades:

• VI - antecipação de receita da privatização de empresas de que trata o inciso I do § 1o do
art. 2o;”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp159.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm


Valor Econômico, 6 de maio de 2022



Valor Econômico, 5 de maio de 2022Valor Econômico, 13 de maio de 2022



Privatização e Desinvestimentos
• Desde o início do atual Governo, registra-se a privatização ou extinção de 35 empresas estatais, 

sendo 8 delas por incorporação a empresas controladoras, e 13 alienadas ao setor privado, além de 7 
liquidadas. 

• Apenas em 2019 foram objeto de alienações R$ 105,4 bilhões e, até abril de 2020, 29,5 bilhões, 
envolvendo ativos e participações acionárias, inclusive minoritárias, e foram objeto de privatização ou 
“desinvestimento” em pelo menos 53 empresas diferentes empresas ou unidades operacionais:

Fonte: Ministério da Economia. Secretaria 
Especial de Desestatização, Desinvestimento e 
Mercados. A Reconstrução do Estado. 
22.03.2020. Disponível em 
https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-
de-conteudo/apresentacoes/2020/abril/a-
reconstrucao-do-estadoseddm-22-04-2020-
1.pdf/view.



• Desde então, novas privatizações e desinvestimentos ocorreram, como a venda de refinarias da Petrobrás, e novas
concessões de aeroportos e rodovias, a total alienações de ações da Vale do Rio Doce detidas pelo BNDES.

• Na relação de empresas que o Governo considera em processo de, ou passíveis de privatização, estão os Correios, a
Codesp, a CBTU, o Serpro, Dataprev, Emgea, ABGF, Ebserh, Finep, Hemobrás, Valec, Infraero, Conab, Ceasaminas,
Ceitec, Cia Docas de São Sebastião, Codesa, Telebras e Trensurb e até mesmo a Presal Petróleo S.A.

• Apesar da amplitude da linha “privatista” o Governo anunciou não haver decisão de privatizar empresas como a
CEAGESP, a EMBRAPA e a Casa da Moeda, expressamente excluídas pelo Presidente da República, em declaração
pública, do rol de empresas privatizáveis.

• Em 2020 concluiu-se a liquidação da CODOMAR e Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais –
Casemg

• Já se acham processo de privatização a Eletrobrás e em processo de liquidação a CEITEC.

• Tramita no Senado projeto para viabilizar privatização dos Correios.

• Porto de Santos: privatização em curso – Edital em fase de conclusão para ser enviado ao TCU

• Para responder a crise dos preços dos combustíveis, Governo decidiu dar inicio a privatização da PETROBRAS e
incluiu a PPSA no Programa Nacional de Desestatização.

• Tramita no Congresso projeto de lei (PL 5007/2022), já com pedido de urgência, para extinguir o regime de partilha
da produção e a PPSA.

• Em 6 de junho de 2022, Governo enviou ao Congresso PL 1583/22 para permitir a União a Casem ceder, de forma
integral, a sua parcela do excedente em óleo proveniente de contratos de partilha de produção, para fazer caixa no
curto prazo (R$ 394 bilhões)







“O Futuro é Público”

• Pesquisa publicada em julho de 2020 pelo
Transnational Institute, think tank progressista
sediado na Holanda, sobre a retomada de serviços
públicos ao redor do mundo.

• Tradução e publicação da versão brasileira
autorizada pelo TNI, por iniciativa do Comitê
Nacional em Defesa das Empresas Públicas e FENAE

• Publicada em dezembro de 2020



Remunicipalização e 
municipalização = retornar ao 
público o que é público

• Trabalho de grande importância e 
impacto conduzido pelo 
TRANSNATIONAL INSTITUTE, sob 
coordenação de Satoko Kishimoto, 
Lavinia Steinfort e Olivier Petitjean

• Participação de 16 entidades sindicais, 
de pesquisa e da sociedade civil 

• Levantamento amplo de iniciativas em 
todo o mundo para resgate da 
propriedade pública e prestação de 
serviços públicos com a participação 
das comunidades e dos trabalhadores



Entidades envolvidas na pesquisa e publicação
• Transnational Institute (TNI)

• Multinationals Observatory

• Câmara Federal Austríaca do Trabalho (AK)

• Sindicato Canadense de Empregados Públicos (CUPE)

• Sindicato Dinamarquês dos Empregados Públicos (FOA)

• De 99 Van Amsterdam

• The Democracy Collaborative (EUA)

• Federação Europeia dos Sindicatos de Serviços Públicos (EPSU)

• Ingeniería Sin Fronteras Cataluña (ISF)

• MODATIMA (Movimento de Defesa da Água, Terra e Meio 
Ambiente, Chile)

• Municipal Services Project (MSP)

• Confederação de Sindicatos de Trabalhadores dos Países Baixos 
(FNV)

• Sindicato Norueguês dos Empregados Municipais e Gerais 
(Fagforbundet)

• Public Services International (PSI) e Public Service International 
Research Unit (PSIRU)

• University of Glasgow (Escócia) 

• We Own It (Reino Unido).

Edição brasileira publicada pelo 
Comitê Nacional em Defesa das Empresas Públicas e pela  
FENAE - Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa Econômica Federal,
mediante autorização do Transnational Institute.

Tradução:  Diálogo Institucional Assessoria e Análise de Políticas Públicas – Paulo Maurício Costa e Luiz Alberto dos Santos















Em conclusão:
• “Este livro demonstra que quando os serviços públicos são de propriedade pública e organizados democraticamente eles 

podem efetivamente promover a riqueza da comunidade e a economia local. É hora de exigir a propriedade pública 
democrática em todos os níveis e exigir o acesso universal a serviços públicos para que todas as pessoas possam levar 
uma vida digna e próspera. Como o racismo, o fascismo e a extrema-direita estão em ascensão, oferecer soluções 
sistêmicas viáveis que funcionam para as pessoas e para o planeta pode ajudar significativamente na reconstrução de 
nossas sociedades e economias com base na solidariedade e na cooperação. Nosso futuro público está na esperança, não 
no medo, e repousa nas mãos das comunidades, não das empresas.”

• Privatização não é irreversível, nem a melhor opção para atender às necessidades da sociedade. "Quando tudo for 
privado, estaremos privados de tudo" .

• Governança democrática: democratizar o controle das empresas estatais, ampliando a responsividade, transparência e 
capacidade de gestão é possível e necessário.

• “O Futuro é Público” traz não somente exemplos ricos e atuais de como enfrentar e reverter as privatizações, mas ensina 
caminhos a serem explorados, fornece argumentos e elementos reais para discutir e combater as privatizações, e nos 
inspira a buscar uma união ainda mais intensa entre os trabalhadores das Estatais, os estudiosos do Estado e seu papel, e 
as organizações da sociedade civil para mobilizar a opinião pública e os atores políticos para impedir as privatizações e 
reverter o que já foi feito.



Obrigado!

Luiz.alb.santos@gmail.com
www.politicapublica.wordpress.com
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